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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.461 ,DE 23 DE MAIO DE 1996.

Concede isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI na aquisição de eguipamentos,
máquinas, aparelhos e instrumentos, dIspõe sobre
periodo de apuração e prazo de recollúmento do
referido imposto para as microempresas e empresas de
pequeno porte, e estabelece suspensão do IPI na saída
de bebidas alcoólicas, acondicionadas para venda a
granel, dos estabelecimentos produtores e dos
estabelecimentos equiparados a industrial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ano 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, eom força de lei:

Art. I" Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os equipamentos,
má9uinas, aparelhos e instrumentos novos, relacionados em anexo, importados ou de fabricação
nacional, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas.

§ I ° São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do referido imposto,
relativos a matérias- primas, produtos intermediários e material de embalagem, efetivamente empregados
na industrialização dos bens referidos neste artigo.

§ 2" O disposto neste artigo aplica-se aos fatos geradores que ocorrerem até 31 de
dezembro de 1998.

Art. 2" As microempresas e as empresas de pequeno porte, conforme definidas no ano 2"
da Lei n" 8.864, de 28 de março de 1994, recolherão o IPI da seguinte forma:

I _ o periodo de apuração passa a ser mensal, correspondendo ás saídas dos produtos dos
estabelecimentos industriais, ou equiparados a industrial, verificadas no mês-calendário;

II • o pagamento deverá ser efetuado até o último dia útil do mês subseqüente ao de
ocorrência dos fatos geradores.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos fatos geradores que ocorrerem a
partir do mês seguinte ao da publicação desta Medida Provisória.

Art. 3" Ficam equiparados a estabelecimento industrial, independentemente de opção, os
estabelecimentos atacadistas e cooperativas de produtores que derem salda a bebidas alcoólicas de
produção nacional, classificadas nas posições 2204, 220S, 2206 e 2208 da Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), e acondicionadas em recipientes de capacidade superior
ao limite máximo permitido para venda a varejo, com destino aos seguintes estabelecimentos:

I _ industriais que utilizem as bebidas mencionadas como insumo na fabricação de outras
bebidas;

11- atacadistas e cooperativas de produtores;
III - engarrafadores dos mesmos produtos.
Art. 4" Os produtos referidos no artigo anterior sairão com suspensão do IPI dos

respectivos estabelecimentos produtores para os estabelecimentos citados nos incisos I, 11 e III do
mesmo artigo.

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo aplica-se também às remessas, dos
produtos mencionados, dos estabelecimentos atacadistas e cooperativas de produtores para os
estabelecimentos indicados nos incisos I, 11e III do artigo anterior.

Art. S" Será anulado. mediante estorno na escrita fiscal, o crédito do IPI concernente às
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem. que tenham sido empregados na
industrialização. ainda que para acondicionamento. de produtos saldos do estabelecimento produtor com
a suspensão do imposto determinada no artigo anterior

Art. 6" Nas notas fiscais relativas às remessas previstas no art. 4", deverá constar a
expressão "Saído com suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal correspondente,
vedado o registro do IPI nas referidas notas, sob pena de se considerar o imposto como indevidamente
destacado, sujeitando o infrator ás disposições legais estabelecidas para a hipótese, .•

Art. 7" O estabelecimento destinatário da nota fiscal emitida em desacordo com o
disposto no artigo anterior, que receber, registrar ou utilizar, em proveito pr6prio ou alheio, ficará
sujeito á multa igual ao valor da mercadoria constante do mencionado documento, sem prejulzo da
obrigatoriedade de recolher o valor do imposto indevidamente aproveitado.

Art. 8" O disposto nos arts. 3° a 7°, entra em vigor cinco dias após a data de publicação
desta Medida Provisória

Art 9° Ficam convalidados os ates praticados com base na Medida Provisória nOIAI3,
de 2S de abril de 1996.

Ar! 10 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 1996; 17S" da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Francisco Dornelles

ANEXO A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. ~~l. DE ~- DE l7'IO DE 1996.

Lista de equipamentos. máquinas. aparelhos e instrumentos novos. importados ou de
fabncação nacional. bem como r~spectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas isentos do
ImpostosobreProdulOS Industrializados• IPI
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8445.40.0199
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8445.40.0301
8445.40.0399
8445.40.0400
8445.40.9900
8445.90.0100
8445.90.0200
8445.90.0300
8445.90.0400
8445.90.0500
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OOסס.8468.10
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8468.80.9900
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8417.10.0199
8417.10.0200
8417.10.0300
8417.10.0400
8417.10.0500
841710.9900
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8448.19.0201
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8452.21.0100
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8452.21.9900
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84Sl.1O.0200
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OOסס.8453.20
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8424.30.9900
8424.81.0101
8424.81.0102
8424.81.0103
8424.81.0199
8424.81.9900
8425.11.0100
8425.tt.99OO
8425.19.9900
8425.20.9900
8425.31.0100
8425.31.0200
8425.39.0199
8425.39.0200
8425.42.0200
8425.42.0300
8425.42.9900
8426.tt.0000
8426.12.0100
8426.12.9900
OOסס.8426.19
OOסס.8426.20
OOסס.8426.30
8426.41.0100
8426.41.9900
OOסס.8426.49
OOסס.8426.91
8426.99.0100
8427.10.0100
8427.10.9900
8427.20.0100
8427.20.9900
8427.90.0100
8427.9j).9900
OOסס.8428.10
OOסס.8428.20
8428.31.0100
8428.31.0200
8428.31.0300
8428.31.0400
8428.31.0500
8428.31.0600
8428.31.9900
OOסס.8428.32

8451.21.0200
8455.21.9900
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8455.22.0200
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8456.10.9900
8456.20.0100
8456.200200
8456.20.9900
8456.300100
8456.30.0200
845630.9900
8456.90.0101
8456.90.0199
8456.90.0200
84S6.9O.99OO
8457 OOסס.10
OOסס.8457.20
OOסס.8457.30
8458.11.0101
8458.11.0199
8458.11.0200
8458.tt.99OO
8458.19.0101
8458.190199
8458.19.0200
8458.19.9900
8458.91.0100
8458.91.0201
8458.91.0299
8458.91.0301
8458.91.0399
8458.91.0!00
8458.91.9900
8458.99.0\00
8458.99.0201
8458.99.0299
8458.99.0300
8458.99.0400
8458.99.0501
8458.99.0599
8458.99.0600
8458.99"9900
8459.10.0100
8459.10.0201
8459.10.0202·
8459.10.0299
8459.10.0301
8459.10.0302
8459.10.0303
8459.lOmO-l
8459.10.0399
g4~'" 1O.c.wo
8459.10.9900
8459.21.0100
8459.21.9901
8459.21.9902
8459.21.9903
8459.21.9999
8459.29.0100
8459.29.9901

OOסס"8502.20
8502.3~.9'1OO
8502.40.0tOO
8502.40"9900
850.u0.0000
8S04.21.0000
8S04.22.0000
850-l.23.0000
8504.32.0100
8S04.32.9900
8S04.33.0000
8S04.34.0000
8S04.40,0100
8S04.40.0299
8S04.40.9901

8429.40.0100
8429.40.0200
8429.40.9900
8429.51.0100
8429.51.0200
842951.9900
OOסס.8429.52
OOסס.8429.59
OOסס.8430.10
8430.31.0100
8430.31.9900
8430.39.0100
8430.39.9900
8430.41.0100
8430.41.0200
8430.41.0300
8430.41.0400
8430.41.9900
8430.49.0100
8430.49.0200
8430.49.0300
8430.49.0400
8-430.49.9900
8430.50.0100
8430.SO.0200
8430.50.9900
OOסס.8430.61
8430.62.0100
8430.62.0200
8430.62.0300
8430.62.9900
8430.69.0100
8430.69.0200
8430.69.0300
8430.69.0400
8430.69.0500
8430.69.0600
8430.69.9900
8432.10.0100
8432.10.0200
8432.10.0300
8432.10.9900
OOסס.8432.21
8432.29.0100
8432.29.0200
8432.29.0300
8432.29"9900
OOסס.8432.30
843HO.0000

8459.299902
8459.29.9903
8459.79.9999
845931 ooסס
OOסס.8459.39
845940.0100
845940.0200
845940.9900
8459.51.0100
8459.51.0200
8459.5t.0300
8459"51.0400
8459.51.9900
845959.0100
8459.59.0200
8459.59.9900
8459.61.0100
8459.61.0200
8459.61.0300
8459.61.0400
8459.61.9900
8459.69.0100
8459.69.0200
8459.69.0300
8459.69"0400
8459.699900
8459 OOסס"70
8460.11.0100
8460.11.0200
8460. I 1.0300
8460. tt.04OO
8460"11.9900
8460"19.0100
8460"19.0200
8460" I9.0300
8460.19.0400
8460.19.9900
OOסס.8460.21
OOסס.8460.29
OOסס.8460.31
OOסס.8460.39
OOסס.8460.40
8460.90.0100
8460.90.0200
8460.90.9900
8461.10.0100
8461.10.0200
8461.10.9900
8461.20.0100
8461.20.0200
OOסס.8461.30
8461.40.0100
8461.40.9901
8461.40.9902
8461.40.9999
M61.50.0101
846UO.0102
846UO.0103
8461.50.0199
846UO.0200
8461.90.0100
8461.90.0200
8461.90.9900

8701.90.0100
8701 90.0200
8701.90.0300
8701.90.0400
8701.90.9900
OOסס.10"8704
OOסס.8705.10
8705.20.00<S)
8707.90.0 199( 11I
8709.11.0100
8709.19.0100
OOסס.8716.20
8716.39.0000(11)
8716.40.0300
OOסס.9006.10

SEÇÃO 9027
8433.60"9900
OOסס"8434.10
8434.20.0100
8434.20.0201
8434.20"0299
8434.20.9900
OOסס.8435.10
OOסס.8436.10
OOסס.8436.21
OOסס.8436.29
OOסס.8436.80
OOסס.8437.10
8437.80.0100
8437.80.0200
8437.80.9900
OOסס.8438.10
8438.20.0100
8438.20.0201
8438.20.0299
8438.30.0tOO
8438.30.0200
8438.30.9900
OOסס.8438.50
OOסס.8438.60
8438.80.0100
8438.80.9900
8439.10.0100
8439 10.0200
8439.10.0300
8439.10.9900
8439.20.0too
8439.20.9900
8439.30.0100
8439.30.0200
8439.30.0300
8439.30.9900
84-40.10.0100
S440. 10.9900
OOסס.8441.10
OOסס.8441.20
"8441.30.0100
8441.30.9900
844 OOסס.1.40
8441.80.0100
844t.80.0200
8441.80.9900
OOסס.8442.10
OOסס.8442.20
8442.20.0100
8442.20.9900
OOסס.8462.10
OOסס.8462.21
OOסס.8462.29
8462.310101
8462.31.0199
8462.lt 9900
8462.39"0101
8462.39 0199
8462.39.9900
OOסס.8462.41
OOסס.8462.49
846291.0100
8462.91.0200
8462"91.9900
846B9.01oo
8462.99.0200
8462990300
8462.999900
8463.100100
8463.10.0200
846310 9900
OOסס.8463.20
OOסס.8463.30
846390.0100
8463.90.9900
8464.10.0100
8464.10.0200
8464.10 9900
8464.20.0100
8464.20.0200
8464.20.9900
8464.90.0100
8464.90.0200
8464.90.9900
8465.10.0100
8465.10"9900
8465.91.0100
8465.91.0200
8465.91.0300
8465.91.9900
846H2.0101
8465.92.0102
8465.92.0199
8465.92.0200
8465.92.0300
8465.92.0400
8465.92.9900
8465.93.0100
8465.93.9900
8465.94.0tOO
8465.9a9OO
846595.0100
8465.95.9900
8465.96.0100
8465.%"9900
~S.??"OI00
8465.99.0200
8465.99.0301
8465.99.0399
8465.99.0400
8465.99.0500
8465.99.0600

9027.30.0500
9027.30.0600
9027.30.0700
9027.30.9900
OOסס.9027.40
9027.50.0100
9027.50.0200
9027.50.0300
9027.50.0400
9027.50.0500
9027.50.0600
9027.SO.Q7OO
9027.SO.0800
9027.50.9900
9027.80.0100
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.461 ,DE 23 DE MAIO DE 1996.

Concede isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI na aquisição de eguipamentos,
máquinas, aparelhos e instrumentos, dIspõe sobre
periodo de apuração e prazo de recollúmento do
referido imposto para as microempresas e empresas de
pequeno porte, e estabelece suspensão do IPI na saída
de bebidas alcoólicas, acondicionadas para venda a
granel, dos estabelecimentos produtores e dos
estabelecimentos equiparados a industrial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ano 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, eom força de lei:

Art. I" Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os equipamentos,
má9uinas, aparelhos e instrumentos novos, relacionados em anexo, importados ou de fabricação
nacional, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas.

§ I ° São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do referido imposto,
relativos a matérias- primas, produtos intermediários e material de embalagem, efetivamente empregados
na industrialização dos bens referidos neste artigo.

§ 2" O disposto neste artigo aplica-se aos fatos geradores que ocorrerem até 31 de
dezembro de 1998.

Art. 2" As microempresas e as empresas de pequeno porte, conforme definidas no ano 2"
da Lei n" 8.864, de 28 de março de 1994, recolherão o IPI da seguinte forma:

I _ o periodo de apuração passa a ser mensal, correspondendo ás saídas dos produtos dos
estabelecimentos industriais, ou equiparados a industrial, verificadas no mês-calendário;

II • o pagamento deverá ser efetuado até o último dia útil do mês subseqüente ao de
ocorrência dos fatos geradores.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos fatos geradores que ocorrerem a
partir do mês seguinte ao da publicação desta Medida Provisória.

Art. 3" Ficam equiparados a estabelecimento industrial, independentemente de opção, os
estabelecimentos atacadistas e cooperativas de produtores que derem salda a bebidas alcoólicas de
produção nacional, classificadas nas posições 2204, 220S, 2206 e 2208 da Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), e acondicionadas em recipientes de capacidade superior
ao limite máximo permitido para venda a varejo, com destino aos seguintes estabelecimentos:

I _ industriais que utilizem as bebidas mencionadas como insumo na fabricação de outras
bebidas;

11- atacadistas e cooperativas de produtores;
III - engarrafadores dos mesmos produtos.
Art. 4" Os produtos referidos no artigo anterior sairão com suspensão do IPI dos

respectivos estabelecimentos produtores para os estabelecimentos citados nos incisos I, 11 e III do
mesmo artigo.

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo aplica-se também às remessas, dos
produtos mencionados, dos estabelecimentos atacadistas e cooperativas de produtores para os
estabelecimentos indicados nos incisos I, 11e III do artigo anterior.

Art. S" Será anulado. mediante estorno na escrita fiscal, o crédito do IPI concernente às
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem. que tenham sido empregados na
industrialização. ainda que para acondicionamento. de produtos saldos do estabelecimento produtor com
a suspensão do imposto determinada no artigo anterior

Art. 6" Nas notas fiscais relativas às remessas previstas no art. 4", deverá constar a
expressão "Saído com suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal correspondente,
vedado o registro do IPI nas referidas notas, sob pena de se considerar o imposto como indevidamente
destacado, sujeitando o infrator ás disposições legais estabelecidas para a hipótese, .•

Art. 7" O estabelecimento destinatário da nota fiscal emitida em desacordo com o
disposto no artigo anterior, que receber, registrar ou utilizar, em proveito pr6prio ou alheio, ficará
sujeito á multa igual ao valor da mercadoria constante do mencionado documento, sem prejulzo da
obrigatoriedade de recolher o valor do imposto indevidamente aproveitado.

Art. 8" O disposto nos arts. 3° a 7°, entra em vigor cinco dias após a data de publicação
desta Medida Provisória

Art 9° Ficam convalidados os ates praticados com base na Medida Provisória nOIAI3,
de 2S de abril de 1996.

Ar! 10 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 1996; 17S" da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Francisco Dornelles

ANEXO A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. ~~l. DE ~- DE l7'IO DE 1996.

Lista de equipamentos. máquinas. aparelhos e instrumentos novos. importados ou de
fabncação nacional. bem como r~spectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas isentos do
ImpostosobreProdulOS Industrializados• IPI
7308900300
7309000100
7611 00 0100
8207 30 OO(1)סס
8402 n.oooo
OOסס.8402.12
OOסס.19"8402
ll4()2.20.0Ioo
ll4()2.20.0200
ll4()3.10.0000
8404.10.0100
8404.10.0200
OOסס.8404.20

8414800-l0~
8414800-l99
8414 scnsoo
8414.800600
OOסס.841610
8416.20.0100
8416.20moo
8416.209900
8416.30.0100
8416.30.0200
8416.30.0300
8416.30.9900
8417.10.0101

8422400100
842240.0200
8422.40.9900
OOסס"8423.20
8423.300100
8423.30.0200
8423.30.9900
8423.81.0100
8423.81.0200
8423.81.9900
8423.82.0100
8423.82.0200
8-423.82.9900

843HO.01ll0
8432.80 0200
8432.809900
OOסס"8433.20
OOסס.8433.30
OOסס.8433.40
OOסס.8433.51
OOסס.8433.52
843l.S3.0000
8433.59.0100
8433.59.9900
8433.60.0100
8-433.60.0200

842833 OWO
8428390100
842839.0200
8428"39""300
8428.39.O-loo
8428.39.9900
OOסס.8428.50
OO(8)סס.8428.60
OOסס.8428.90
OOסס.8429.11
OOסס.8-429.19
OOסס.8429.20
OOסס.8-429.30

8405.10.0100
8405.10.9900
lW06.19.0000
8407.90.0301
8407.90.0399
8407.90.0500
8408.90.0000(2)
OOסס.8410.11
OOסס.8410.12
OOסס.8410.13
8410.90.0100
OOסס.8411.11
84tt.12.0000
84tt.21.0000
84tt.22.0000
84tt.81.0000
OOסס.8411.82
OOסס.8412.10
8412.21.9900
OOסס.8412.29
OOסס.8412.31
OOסס.8412.39
8412.80.0100
8412.80.0200
8412.80.9900
OOסס.8413.40
8413.SO.0000
8413.60.0100
8413.60.9900
OOסס.8413.70
OOסס.8413.81
OOסס.8413.82
OOסס.8414.10
84IHo.oIOI
8414.40.0199
8414.40.9901
8414.40.9999
OOסס.8414.59
8414.80.0101
8414.80.0199
8414.80.0201
8414.80.0202
8414.80.0203
8414.80.0299
8414.80.0301
8414.80.0399
8414.80.0401
8414.80.0402
8414.80.0403
8414.80.0404
8442.30.0000
ooסס.8443.11
8443.12.9900
OOסס.8443.19
OOסס.8443.21
OOסס.8443.29
8443.3MooO
844140.0100
8443.40.9900
8443.50.0200
8443.50.9900
8443.60.0100
8443.60.0200
8443.60.0300
844360.9900
8+14.00.0100
8#1.00.020 I
84+1.00.0299
8445.tt.0000
OOסס.8445.12
OOסס.8445.13
8445.19.0100
8445.19.0201
8445. I9.0202
8445 19.0203
8W"19.020-l
8445.l9.0205
8445.19.0206
8445.19.0207
8445.19.0208
8445.19.0299
8+15.20.0100
8445.20.0200
8445.20.0300
8445.2M4oo
8445.20.0500
8445.20.0600
844s'z0.9900
8445.30.0100
8445.30.0200
8445.30.9900
8445.40.0101
8445.40.0199
8445.40.0200
8445.40.0301
8445.40.0399
8445.40.0400
8445.40.9900
8445.90.0100
8445.90.0200
8445.90.0300
8445.90.0400
8445.90.0500
8445.90.9900
8446.10.0100
8+ióJO.99W
8446.21.0100
8+16.21.9900
8446.29.0100
8446.29.9900
8446.30.0100
8446.30.9901
8446.30.9902
8446.30.9903
8m.99.99oX1
8467.tt.olOO
8467.11.9900
8467 19.0100
8467 19.0200
8467.19.9900
OOסס.8468.10
8468.20.0101
8468.20.0199
!468.20.020 I
8468.20.0299
8468.80.0100
8468.80.9900
8474.10.0tOI
8·174.10.0199

8417.10.0199
8417.10.0200
8417.10.0300
8417.10.0400
8417.10.0500
841710.9900
84 OOסס.17.20
8417.80.9900
OOסס.8418.61
8418.69.0100
8418.69.0300
8418.69.0500(4)
8418.99.0100
8418.99.0200
8419.11.9900
8419.19.9900(5)
OOסס.8419.31
8419.32 ooסס
OOסס.8419.39
OOסס.40"8419
8419.50.9901
8419.50.9999
OOסס.8419.60
8419.81.0200
8419.81.0300
8419.89.0299
8419.89.0300
8419.89.0400
8419.89.0500
8419.89.9900
8420.10.0100
8420.10.0200
842I.tt.0000
8421.19.0200
8421.19.0300
8421.19.0400
8421.19.9900
8421.21.0100
8421.21.9900
8421.22.0100
8421.22.9900
8421.29.0200
8421.29.9900(6)
8421.39.0100(1)
8421.39.9900
OOסס.8422.20
8422.30.0100
8422.30.0200
8422.30.0300
8422309900
8446.30.9904
8446.309999
8+17.1UlOOO
8447 OOסס.12
5'47.200102
8447 20.0103
844720.0104
8447.20.0105
844720.0199
844720.0200
844790.0100
844790"0200
844790 9900
8+18.11.0100
8448.11.0200
8+18.11.9900
8448.19.0201
8448.19.0202
8448.19.0203
8448.19.0299
8448.199900
8449000100
84-19.00.0200
8+1900""300
8+19009900
845011.9900
8450.12.9900
8450199900
ooסס845020
845 I OOסס.10
8451.219900
OOסס.8451.29
OOסס.8451.30
845140.0100
8451.40.0200
8451.409900
sm.50.0000
8<S1.80.0100
8451.80.0200
8m.80.0300
8m.80.0-l00
8·1SI.80.0500
8451.80.9999
8452.21.0100
8452.21.0200
8452.21.9900
8452.29.0100
8452.29.0200
8452.29.9900
84Sl.10.OlOO
84Sl.1O.0200
841310.0300
8453 10.9900
OOסס.8453.20
84SHOOOOO
8·m.10.WOO
8454.20.0100
8454.20.9900
8454.30.0\00
8454.30.0200
8454.30.9900
8455 OOסס.10
84SS.21.0100

8480100<J00
8480.30.0200
8480309900
8480.41.0100
8480.41.9900
8480 49mOO
8480.49"9900
OOסס.8480.50
OOסס.60"8480
8480.noooo
OOסס.8480.79
8481.10.0100
8481.10.0200
8481.10.9900
8481.20.9901

8423.89.0100
8423.89.0200
842H9.99OO
OOסס.8424.20
8424.30.0100
8424.30.9900
8424.81.0101
8424.81.0102
8424.81.0103
8424.81.0199
8424.81.9900
8425.11.0100
8425.tt.99OO
8425.19.9900
8425.20.9900
8425.31.0100
8425.31.0200
8425.39.0199
8425.39.0200
8425.42.0200
8425.42.0300
8425.42.9900
8426.tt.0000
8426.12.0100
8426.12.9900
OOסס.8426.19
OOסס.8426.20
OOסס.8426.30
8426.41.0100
8426.41.9900
OOסס.8426.49
OOסס.8426.91
8426.99.0100
8427.10.0100
8427.10.9900
8427.20.0100
8427.20.9900
8427.90.0100
8427.9j).9900
OOסס.8428.10
OOסס.8428.20
8428.31.0100
8428.31.0200
8428.31.0300
8428.31.0400
8428.31.0500
8428.31.0600
8428.31.9900
OOסס.8428.32

8451.21.0200
8455.21.9900
8455.22.0100
8455.22.0200
8~55.22.9SQ(I
OOסס.8455.30
8456.10.0100
8456.10.0200
8456.10.9900
8456.20.0100
8456.200200
8456.20.9900
8456.300100
8456.30.0200
845630.9900
8456.90.0101
8456.90.0199
8456.90.0200
84S6.9O.99OO
8457 OOסס.10
OOסס.8457.20
OOסס.8457.30
8458.11.0101
8458.11.0199
8458.11.0200
8458.tt.99OO
8458.19.0101
8458.190199
8458.19.0200
8458.19.9900
8458.91.0100
8458.91.0201
8458.91.0299
8458.91.0301
8458.91.0399
8458.91.0!00
8458.91.9900
8458.99.0\00
8458.99.0201
8458.99.0299
8458.99.0300
8458.99.0400
8458.99.0501
8458.99.0599
8458.99.0600
8458.99"9900
8459.10.0100
8459.10.0201
8459.10.0202·
8459.10.0299
8459.10.0301
8459.10.0302
8459.10.0303
8459.lOmO-l
8459.10.0399
g4~'" 1O.c.wo
8459.10.9900
8459.21.0100
8459.21.9901
8459.21.9902
8459.21.9903
8459.21.9999
8459.29.0100
8459.29.9901

OOסס"8502.20
8502.3~.9'1OO
8502.40.0tOO
8502.40"9900
850.u0.0000
8S04.21.0000
8S04.22.0000
850-l.23.0000
8504.32.0100
8S04.32.9900
8S04.33.0000
8S04.34.0000
8S04.40,0100
8S04.40.0299
8S04.40.9901

8429.40.0100
8429.40.0200
8429.40.9900
8429.51.0100
8429.51.0200
842951.9900
OOסס.8429.52
OOסס.8429.59
OOסס.8430.10
8430.31.0100
8430.31.9900
8430.39.0100
8430.39.9900
8430.41.0100
8430.41.0200
8430.41.0300
8430.41.0400
8430.41.9900
8430.49.0100
8430.49.0200
8430.49.0300
8430.49.0400
8-430.49.9900
8430.50.0100
8430.SO.0200
8430.50.9900
OOסס.8430.61
8430.62.0100
8430.62.0200
8430.62.0300
8430.62.9900
8430.69.0100
8430.69.0200
8430.69.0300
8430.69.0400
8430.69.0500
8430.69.0600
8430.69.9900
8432.10.0100
8432.10.0200
8432.10.0300
8432.10.9900
OOסס.8432.21
8432.29.0100
8432.29.0200
8432.29.0300
8432.29"9900
OOסס.8432.30
843HO.0000

8459.299902
8459.29.9903
8459.79.9999
845931 ooסס
OOסס.8459.39
845940.0100
845940.0200
845940.9900
8459.51.0100
8459.51.0200
8459.5t.0300
8459"51.0400
8459.51.9900
845959.0100
8459.59.0200
8459.59.9900
8459.61.0100
8459.61.0200
8459.61.0300
8459.61.0400
8459.61.9900
8459.69.0100
8459.69.0200
8459.69.0300
8459.69"0400
8459.699900
8459 OOסס"70
8460.11.0100
8460.11.0200
8460. I 1.0300
8460. tt.04OO
8460"11.9900
8460"19.0100
8460"19.0200
8460" I9.0300
8460.19.0400
8460.19.9900
OOסס.8460.21
OOסס.8460.29
OOסס.8460.31
OOסס.8460.39
OOסס.8460.40
8460.90.0100
8460.90.0200
8460.90.9900
8461.10.0100
8461.10.0200
8461.10.9900
8461.20.0100
8461.20.0200
OOסס.8461.30
8461.40.0100
8461.40.9901
8461.40.9902
8461.40.9999
M61.50.0101
846UO.0102
846UO.0103
8461.50.0199
846UO.0200
8461.90.0100
8461.90.0200
8461.90.9900

8701.90.0100
8701 90.0200
8701.90.0300
8701.90.0400
8701.90.9900
OOסס.10"8704
OOסס.8705.10
8705.20.00<S)
8707.90.0 199( 11I
8709.11.0100
8709.19.0100
OOסס.8716.20
8716.39.0000(11)
8716.40.0300
OOסס.9006.10

SEÇÃO 9027
8433.60"9900
OOסס"8434.10
8434.20.0100
8434.20.0201
8434.20"0299
8434.20.9900
OOסס.8435.10
OOסס.8436.10
OOסס.8436.21
OOסס.8436.29
OOסס.8436.80
OOסס.8437.10
8437.80.0100
8437.80.0200
8437.80.9900
OOסס.8438.10
8438.20.0100
8438.20.0201
8438.20.0299
8438.30.0tOO
8438.30.0200
8438.30.9900
OOסס.8438.50
OOסס.8438.60
8438.80.0100
8438.80.9900
8439.10.0100
8439 10.0200
8439.10.0300
8439.10.9900
8439.20.0too
8439.20.9900
8439.30.0100
8439.30.0200
8439.30.0300
8439.30.9900
84-40.10.0100
S440. 10.9900
OOסס.8441.10
OOסס.8441.20
"8441.30.0100
8441.30.9900
844 OOסס.1.40
8441.80.0100
844t.80.0200
8441.80.9900
OOסס.8442.10
OOסס.8442.20
8442.20.0100
8442.20.9900
OOסס.8462.10
OOסס.8462.21
OOסס.8462.29
8462.310101
8462.31.0199
8462.lt 9900
8462.39"0101
8462.39 0199
8462.39.9900
OOסס.8462.41
OOסס.8462.49
846291.0100
8462.91.0200
8462"91.9900
846B9.01oo
8462.99.0200
8462990300
8462.999900
8463.100100
8463.10.0200
846310 9900
OOסס.8463.20
OOסס.8463.30
846390.0100
8463.90.9900
8464.10.0100
8464.10.0200
8464.10 9900
8464.20.0100
8464.20.0200
8464.20.9900
8464.90.0100
8464.90.0200
8464.90.9900
8465.10.0100
8465.10"9900
8465.91.0100
8465.91.0200
8465.91.0300
8465.91.9900
846H2.0101
8465.92.0102
8465.92.0199
8465.92.0200
8465.92.0300
8465.92.0400
8465.92.9900
8465.93.0100
8465.93.9900
8465.94.0tOO
8465.9a9OO
846595.0100
8465.95.9900
8465.96.0100
8465.%"9900
~S.??"OI00
8465.99.0200
8465.99.0301
8465.99.0399
8465.99.0400
8465.99.0500
8465.99.0600

9027.30.0500
9027.30.0600
9027.30.0700
9027.30.9900
OOסס.9027.40
9027.50.0100
9027.50.0200
9027.50.0300
9027.50.0400
9027.50.0500
9027.50.0600
9027.SO.Q7OO
9027.SO.0800
9027.50.9900
9027.80.0100



9028

8·174.109900
8·174.20.0100
847420.0200
8474.20.0300
8474.200400
8474.20.0500
8474.20.9900
847U1.0lJ00
OOסס.8474.32
OOסס.8474.39
847480.0100
8474.80.0200
8474.1lO.Q300
8474.80.9900
OOסס.8475.10
8475.20.0100
8475,20,0200
8475,20.9900
8477.10.0100
8477.10.9900
OOסס.8477.20
U77.30,0000
U77.40,OOOO
U77.51.OOOO
1l-I77.59,0100
1477.59.9900
OOסס.8477.10
8479.10.0100
U79.10.0200
8479 10.0300
~J71) IR nJ()Il

l!\471IV'J~I\.'
OOסס.847930
OOסס,8479,40
OOסס.8479,81
8-179,82,0200
8-179.82.9900
8479,89,0101
8479.89,0102
8479,89,0103
8479,89,0199
8479.89,0200
8479,89.0300
8479.89.0400
8479,89.0500
8-179.89.9900

SEÇÃO

8'81.209902
8481.20.9903
8481.20.9999
8481.40.0100
8481.400200
8481.80.0301
8481.80.0302
8481.80.0399
8'81.80.lJ.W1
8481.80.~02
8481.80.lJ.I99
8481.80.9901
8481.80.9902
8481.80.9903
8481.80.9905
8481.80.9906
8481.1lO.9909
8481.80.9910
8481.80.9911
8483040.0299
8501.3\.0201
8501.31.0299
8501.32,0100
8501.32.0299
8501.33.0100
8501.33.0299
850 1.34.0 I00
8501.34.0299
8501.40.0100
850151.0100
R~OI 'lil mOI

~~lll ~l VIU I
8501.52.0299
8501.52.9900
8501.53.0100
8501.53.0201
8501.53.0299
8501.53.9900
810 1.6 r.oeoo
OOסס.8501.62
810 OOסס.1.63
OOסס.8501.64
OOסס.8502.11
OOסס.8502.12
8l02.13.0000

8504.40.9902
8504.40.9903
8504 40.9999
OOסס.8504.50
8505.20.0100
8505.20.9900(9)
8505.90.0100
8514.10.0100
8514.10.0200
8514.20.0100
8514,20.0200
8514.20,0300
8514.30.0100
8514.30.0200
8514.30.0300
8514.30.0400
8514.30,0500
8514.30.9900
OOסס.8514.40
OOסס.8515.19
8515.21.0100
8515.21.9900
OOסס.8515.29
OOסס.8515.31
OOסס.8515.39
8515.10.0100
1515.110.9900
8530.10.0100
8530.10.9900
OOסס.8532.10
8lU rooooo

8!i~.5.\U Ollr't
8535.30.9900
8535.90.0100
8535.90.9900
8536.30.0000(10)
8536041.9900
8536.49.9900
8536.50.0101
8537.10.0100
8537.20.0100
8537.20.9900
8543.20.0100
8543.20.9900
OOסס.8543.30
8701.10.0100
8701.10.9900
8701.20.0100
OOסס.8701.30

9011 10.0000
9011.20.0100
90 11.20. 9900
9011.80.0100
9011.80.0200
9011.809900
OOסס.9012.10
9013.80.0100
9015.20.0100
9015.20.9900
9016.00.0100
9016.00.9900
9017.20.0200
9017.30.0100
9017.30.0200
9017.30.0300
9022.19.0100
9022.19.0200
9022.19.0300
9022.19.9900
9024.10.0100
9024.10.0200
9024.10.9900
9024.110.0100
9024.110.0200
9024;110.9901
9024.10.9999
9025.19.0200
9025.80.0100
9025.80,0300
9025800500

Ii/J2u IlJlJZ,,'l1
9026.20.0100
9026.20.0200
9026.20.0300
9026~0.9900
OOסס.9027.10
9027.20.0101
9027.20.0102
9027.20.0199
9027.20.0200
9027.30.0100
9027.30.0200
9027.30.0300
9027.30.0400

(I) E:<ceto para ferramentas manuais.
(2) Exceto o "ex· criado pelo Decreto nO 1.178. de 04 dejulhode 1994
IJ) E.<telwivamcnlc JX1r3coúas com dimensão horizontal supenor ti 300 em.
(4) E:<C!uslVamenlc câmara frigorifica de capacidade supc:nor a 30 m)
(5) ExclUSIVamente aquecedores para õleo combustível,
(6) Exclusivamente filtro a "acuo.
(7) Exclusl\'&mcntC para filtros eletrostáuccs acima de: SOO KC
(8) Exceto as telecaderras c os t.elesqul
(9) Exceto o "ex" criado pelo Decreto n" 1. J78. de 04 dejulho de199~
(10) Ex~lusl"'õUDenle drsposruvos de transtentes de tensão. para proteção de transaussores. de

potencra Igualou supenor a 20KW
(11) Exclunvamente de tipo fngorifico ( para transporte de mercadones perecíveis)

DIÁRIO o91~~~eQA1 Der.
9027.80.0200
9027.80.03IlO
9027.80.0400
9027.80.0500
9027.80.9900
OOסס.9028.10
9028.20.0100
9028.20.0200
9028.30.0101
9028.30.990 1
9028.30.9902
9028.30.9903
9028.30.9999
9030.10.0100
9030.10.9900
9030.20.0101
9030.20.0199
9030.20.0200
9030.31.0100
9030.31.9900
9030.39.0101
9030.39.0199
9030.39.0200
9030.39.0300
9030.39.9900
OOסס.9030.40
OOסס.9030.11
9030.19.0100
9030.89.0200
9030.89.0300
903089040<1

~lUlllj 'J'X1{1
OOסס.9031.30
OOסס.9031.40
9031.80,0100
9031.80.0200
9031.80.0300
9031.80.0400
9031.110.0501
9031.80.0700
9031.80.0800
9031.80.0900
9031.110.1000
9031.110.1100
9031.80.1200
9031.80.1400
9031.80.9999
9508.00.0100

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1. 462 , DE 23 DE MAIO DE 1996.

Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre
Produtos Industrializados bens de informática adquiridos
pelo Tribunal Superior Eleitoral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art.]O São isenlos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os bens de
infonnática destinados á coleta eletrônica de votos. fornecidos direlamente ao Tribunal Superior
Eleitoral.

Art. 2° Poderão ser importados com isenção do Imposto de Importação - JI e do IPI as
matérias-primas e os produtos Intermediários a serem utilizados na industrialização dos bens de que trata
o artigo anterior.

Parágrafo único A isenção do IPI a que se refere este artigo estende-se às matérias-
primas, produtos intennediários e materiais de embalagem adquiridos no mercado interno

Art. 3° Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do IPI incidente
sobre os produtos mencionados no parágrafo único do art. 2°

Art. 4° Para efeito de reconhecimento da isenção a empresa deverá, prevíamente,
apresentar à Secretaria da Receita Federal. relação quantificada dos bens a serem importados ou
adquiridos no mercado interno, aprovada pelo Ministério da Ciência e Tecnologia.

Art. 5° As importações de que trata esta Medida Provisória ficam dispensadas do exame
de similaridade.

Art. 6° Ficam convalidados os aios praticados com base na Medida Provisória nO1414,
de 25 de abril de 1996.

Brasília, 23 de maio

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

de 1996; 175°da Independência e 10Soda República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

N° 100 SEXTA-FEIRA, 24 MAl 1996

DECRETO N° l,915,DE 23 DE MAIO DE 1996,

Dá nova redação ao art. 2° do Decreto nO1.099, de 30 e
mar~ de 1994, que dispõe sobre a organização e o
funcicnamento da Junta de Programação Financeira.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. S4
incisos IV e VI, da Constituição, '

DECRETA:

Art. 1° O art. 2° do Decreto nO 1.099, de 30 de março de 1994, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2° A Junta de Programação Financeira será composta pelos seguintes membros
permanentes;

1- Secretário-Execulivo do Ministério da Fazenda, que será o Presidente:
. n - Secrelário-Executivo do Ministério do Planejamento e Orçamento, 'que será o Vice-

Presidente;m_Secrelário-Executivo do Ministério da Previdência e Assistência Social'
IV - Secretário de Política Econômica do Ministério da Fazenda; ,
V - Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda;
VI - Seere!,;;;n da Receita Feder-il dn Min;'I"ri" da Fazenda;

'UI ,.,1

Instituição,
IX - Chefe da Assessoria Econômica do Ministério do Planejamento e Orçamento.

§ I· O Secretário de Coordenação e Controle das Empresas Estataís do Ministério do
Planejamenlo e Orçamento integrará a Junta de Programação Financeira, na qualidade de membro
nio-permanente nas reuniões em que forem objeto de deliberação matérias relativas 4
programação e ao acompanhamento dos orçamentos das empresas estatais. .

§ 2° Poderão, ainda, integrar a Junta de Programação Financeira, na qualidade de
membros não-permanentes, os titulares de órgãos da Administração Federal, quando convidados
pelo Presidente da Junta.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revoga-se o Decreto n" 1.446, de 6 de abril de 1995.

Brasilia, 23 de de 1996; 175°da Independência e IOSoda República.lIIIIio

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

DECRETO N° 1. ~16, DE 23 DE DE 1996.

Regulamenta o processo de escolha dos dirigentes de
instituições federais de ensino superior, nos termos da
Lei nO9.192, de 21 de dezembro de 1995.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. S4
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nO9.192, de 21 de dezembro de 1995, '

DECRETA:

Art. 1° O Reitor e o Vice-Reitor de universidade mantida pela União, qualquer que seja a
sua forma de constituição, serão nomeados pelo Presidente da República, escolhidos dentre os indicados
em listas tríplices elaboradas pelo colegiado máximo da instituição, ou por outro colegiado que o
englobe, instituídc especificamente para este fim. .

§ 1° Somente poderão compor as listas tríplices docentes Integrantes da Carreira de
Magistério Superior, ocupantes dos cargos de Professor Titular, de Professor Adjunlo, nivel 4 ou que
sejam portadores do titulo de doutor, neste caso independentemente do nível ou da classe do cargo
ocupado.

§ 2° A votação será uninominal, devendo as listas ser compostas com os três primeiros
nomes mais votados em escrutínio único, onde cada eleitor vota em apenas um nome para cada cargo a
ser preenchido.

§ 3° O colégio eleitoral que organizar as listas tríplices observará o mínimo de setenta por
cento de participação de membros .do corpo docente em sua composição.

§ 4° O colegiado máximo da instituição poderá regulamentar processo de consulta á
comunidade universitária, precedendo a elaboração das listas tríplices, caso em que prevalecerão a
votação definida no § 2° e o peso de setenta por cento dos vOIOSpara a manifestação do corpo docente
no lotai dos votos da comunidade.

§ 5° O Diretor e o Vice-Diretor de unidade universitária serão nomeados pelo Reitor
observados, para a escolha no âmbito da unidade, os mesmos procedimentos e critérios prescritos nesl~
artigo.

Art. 2' A nomeação de Diretor e Vice-Diretor de estabelecimenlo isolado de ensino
superior mantido pela União, qualquer que seja sua forma de constituição, será de competência do
Presidente da República, escolhidos entre os indicados em listas tríplices, elaboradas pelo respectivo
colegiado máximo, observado o disposlo no caput e nos §§ 1°, 2°, 3° e 4° do artigo anterior.

Art. 3° Quando a universidade, o estabelecimento isolado de ensino superior ou a
unidade universltâria não contar com número suficiente de docentes de que lrata o § 1° do art. 1° para a
composição das listas lriplices, estas serão completadas com docentes de outras instítuíções ou urudades
que preencham os requisitos legais.

Art. 4° As listas tríplices destinadas à escolha e nomeação de Diretor-Geral e Vice-
Direlor de centro federal de educação tecnológica poderão contar na sua composíção, além dos docentes
da Carreira de Magistério Superior referidos no § 1° do art. 1°, com integrantes da Carreira de
Magistério de 1°e 2° Graus, ocupantes de cargos de Professor Titular. Professor da Classe E, nível 4 ou
que possuam o título de doutor, '
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